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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2016 
CARTA CONVITE N.º 003/2016 

 
O Prefeito Municipal de Tiradentes do Sul, no uso de suas atribuições legais de conformidade com 

as Leis nº 8.666/93 e suas alterações e Lei 123/06 e suas alterações torna público para conhecimento dos 
interessados que até às 14 horas do dia 05 de setembro de 2016, a Comissão de Licitações estará rece-
bendo e protocolando, em envelopes separados, propostas e documentos para Contratação de em-
presa(s) para fornecimento de óleos, graxas e lubrificantes, na modalidade de Carta Convite, do tipo me-
nor preço por item. 
 
OBJETO: 

Contratação de empresa(s) para fornecimento de óleo, graxa e lubrificantes destinados a manu-
tenção dos veículos e máquinas das Secretarias, para entrega fracionada. 
 
DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL: 
1 – Os envelopes serão abertos a partir das 14h do dia 05 de setembro de 2016, na sala de reuniões da 
Prefeitura de Tiradentes do Sul, pela Comissão Municipal de Licitações. 
2 – Os envelopes 1 – documentos e 2 – proposta, deverão ser entregues no Setor de Protocolos da Pre-
feitura Municipal de Tiradentes do Sul, até as 13h30min do mesmo dia, em envelopes separados, lacrados 
e identificados, ou para a Comissão de Licitação no início da Sessão.  
 
DO CRITÉRIO DA PREFERÊNCIA NA PARTICIPAÇÃO 
 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, enquadradas de acordo com a Lei Complementar nº 
123/2006, que tiverem interesse de gozar dos direitos constantes nos artigos 42 a 46 da referida Lei, 
deverão apresentar, fora dos envelopes Nº1 e Nº2, Certidão da Junta Comercial ou declaração assinada 
pelo contador responsável pela empresa. 
 
As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
desde que também apresentem, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de 
receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 
 
A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender aos itens anterio-
res, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade 
em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. O prazo 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja re-
querido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das 
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penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
DA REPRESENTAÇÃO LEGAL: 
3 – As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de representante legal, portador de pro-
curação que confere poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que o mesmo 
exiba o documento que o identifique como representante da licitante. A empresa que não se fizer repre-
sentar poderá protocolar os envelopes de documentação e proposta até o horário da sessão. 
 
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA: 
4 – As propostas deverão ser datilografadas, datadas e assinadas, sem emendas, rasuras e entrelinhas, 
devendo constar o nome, razão social, endereço da empresa nº do CNPJ, constando o número da licitação 
e da Carta Convite. 
5 – As propostas deverão ter a validade por no mínimo 60 dias. 
6 – Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisórios, de valor excessivo ou manifesta-
damente inexequível. 
 
7 – No envelope 1, devidamente identificado deverá constar na parte externa: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIRADENTES DO SUL 
PROCESSO LICITATÓRIO 0013/2016 
CARTA CONVITE 003/2016 
NOME DO LICITANTE 
DOCUMENTOS 
 
8 – No envelope 2 devidamente identificado deverá constar na parte externa: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIRADENTES DO SUL 
PROCESSO LICITATÓRIO 0013/2016 
CARTA CONVITE 003/2016 
NOME DO LICITANTE 
PROPOSTA 
 
9 – Nenhum envelope poderá ser recebido após as 14horas, do dia 05 de setembro de 2016, sendo que 
os envelopes recebidos após este prazo serão devolvidos aos licitantes. 
10 – A Comissão desclassificará as propostas que não contiverem as informações requeridas nos itens, ou 
que contrariarem este Edital. 
11 – Os erros ou equívocos porventura ocorridos em termos de preços será de inteira responsabilidade 
do licitante, não lhe cabendo nenhum recurso, caso tenha cotado preço além do desejado, nem tampouco 
poderá eximir-se do fornecimento do material, caso tenha cotado valor inferior ao valor desejado. 
12 – A Presente Licitação rege-se pelas Leis nº 8.666/93 e nº 8.883/94.  
 
DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  
 
13 – A rubrica que cobrirá a despesa será: 
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Órgão/Unidade/ 
Projeto Atividade 

Descrição 

02 GABINETE DO PREFEITO 

2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades do Gabinete 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

04 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.006 Manutenção da Atividade Administrativa 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

05 SEC. MUN. DA FAZENDA E DESENV. ECONÔMICO 

2.007 Manutenção e Func. das atividades da fazenda e Desenvolv. Econ. 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

06 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.019 Manutenção e Funcionamento das Atividades da Saúde 

3.3.90.30.00.00.00.00.0040 Material de Consumo 

2.046 Programa de Atenção Básica 

3.3.90.30.00.00.00.00.4011 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.4871 Material de Consumo 

2.050 Manutenção da Frota de Veículos 

3.3.90.30.00.00.00.00.0040 Material de Consumo 

2.051 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 

3.3.90.30.00.00.00.00.4730 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.4750 Material de Consumo 

2.052 Atividades de Vigilância Sanitária 

3.3.90.30.00.00.00.00.4710 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.4760 Material de Consumo 

07 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

2.020 Manutenção e Func. das Atividades de Assist. Social e Habitação 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

08 SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO  

2021 Manutenção e Func. Das Atividades de Educação, Cultura e Desporto 

3.3.90.30.00.00.00.00.0020 Material de Consumo 

2.032 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00.00.00.00.0020 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0031 Material de Consumo 
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3.3.90.30.00.00.00.00.1041 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.1013 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.1011 Material de Consumo 

09 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2.029 Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

10  SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

2.040 Manutenção de estradas Vicinais, Pontes e Pontilhões 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

11 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, URBANISMO E TRÂNSITO 

2.024 Manutenção e Func. Das Atividades de Turismo, Urbanismo e Transito 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

 
DO PAGAMENTO 
14 – O Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega dos materiais, e apresentação da 
referida Nota Fiscal Eletrônica, junto a Tesouraria do Município, ou em depósito bancários, em conta ju-
rídica informada pela Contratada. 
14.1 – Os valores constantes da presente contratação e expressos em reais não sofrerão reajustes. 
 
DO JULGAMENTO 
15 – O julgamento será pelo menor preço por item. 
16 – Em caso de absoluta igualdade de condições entre valores apresentados pelos proponentes a Comis-
são julgadora adotará critério de desempate, obedecendo ao disposto no Art. 45, §3º da Lei 8.666/93. 
 
DAS PENALIDADES 
17 – O licitante que deixar de cumprir com a proposta dentro do prazo fixado, sem justificativa, aceitável 
pela administração municipal, ficará sujeito às penalidades da Lei e serão chamados os demais concor-
rentes na ordem de classificação estabelecidos. 
18 – No caso de desistência de fornecimento do objeto da presente licitação, ou recusa injustificada na 
sua execução, o LICITANTE pagará multa de 10% sobre o valor do contrato. 
 
DA DOCUMENTAÇÃO 
19 – No envelope correspondente aos documentos, deverá constar os seguintes documentos: 
a - Prova de inscrição no cadastro geral de contribuintes (CNPJ/MF); 
b - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou 
sede do licitante; 
c - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
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e - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
f - Declarações de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme 
modelo anexo; 
g - Declaração de que não foi declarado inidôneo para celebrar contrato com a administração pública; 
h - Alvará de licença e funcionamento da sede da proponente. 
19.1 – Qualificação Técnica: 
a - Registro do(s) Produto(s) ofertado junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível, 
conforme Resolução nº 22 de 11/04/2014, exceto os elencados no anexo IX da referida resolução. 
 
Para fins de cadastramento da licitação e dos contratos pertinentes, no sistema LicitaCon, do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, solicitamos ainda cópia de documento de Identidade, CPF e 
comprovante de residência do responsável pela empresa, o qual responderá e assinará o contrato. 
 
DA ENTREGA: 
Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias do recebimento da Ordem de Fornecimento, junto a 
Secretaria de Obras, no horário de expediente da mesma, sem custo adicional. Com prazo de validade do 
produto de no mínimo de 6 meses da data da entrega. 
 
Obs.1: Os documentos necessários para habilitação, deverão ser em originais, ou em cópia autenticada 
em Cartório ou por servidor da Administração, exceto os emitidos via internet. 
 
Cópia do Convite e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Tiradentes do Sul, no 
horário de expediente das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 
 
Compõe o presente edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Modelo de Proposta; 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Declaração de que a empresa não emprega menor; 
Anexo IV – Declaração de idoneidade; 
 
 
 

Tiradentes do Sul, 25 de agosto de 2016. 
 
 
 
 

João Carlos Hickmann 
Prefeito Municipal 
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COMPROVANTE DE ENTREGA DE EDITAL 
DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
 
 PROCESSO DE LICITAÇÃO   013/2016 
 MODALIDADE     CONVITE 003/2016 
 DATA DE ABERT. DA DOCUMENTAÇÃO  05/09/2016 
 HORÁRIO      14h 
 
 
 
 
     Recebemos cópia do processo licitatório conforme especificações acima, 
bem como estamos cientes das condições gerais, impressas na mesma e as demais normas que regem as 
licitações, especialmente a Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
 
 
 
 
_______________________________  Carimbo CNPJ: 
Empresa:  
Endereço: 
Município: 
Data do Recebimento: 
 
 
 
Visto Setor de Compras: 
 
___________________ 
  
Em_____/_____/____ 
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ANEXO I 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2016 
CARTA CONVITE N.º 003/2016 

 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO 
Fl. 

 

CARTA CONVITE  003/2016  

EMPRESA:  

ENDEREÇO  

CNPJ  

TELEFONE  EMAIL  

REPRESENTANTE  

Conta Jurídica para depósito: 

 
 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO, GRAXA E LUBRIFICANTES. 
 

Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 OLEO HIDRAULICO 46 – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
- ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS QUE 
OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS DE PRESSÃO E TEMPE-
RATURA, Densidade a 20/4ºC 0,867; ponto de fulgor (VA) 
235; Ponto de fluidez -39; Viscosidade a 40ºC 45,0; Visco-
sidade a 100ºC 7,97; Índice de viscosidade 147; Índice de 
acidez total 0,41; demulsibilidade (tempo de separação a 
54ºC 11. Embalagem de 20L 

 
20 

 

  

2 OLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS SAE 90 – ESPE-
CIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Óleo lubrificante para engrenagens hipóides que exijam 
lubrificantes com nível de desempenho API GL-5. Dispo-
nível nos graus SAE 90, atender ao nível de desempenho 
API GL-5 e à especificação MIL-L-2105D. DENSIDADE 
0,900 . PONTO DE FULGOR 222°C, embalagem de 20 li-
tros 5  

  

3 OLEO LUBRIFICANTE TAC3 10W – ESPECIFICAÇÕES MÍNI-
MAS, Óleo lubrificante para torque e sistema hidráulico: 
Densidade a 20/4ºC 0,8814; ponto de fulgor (VA) 226; 10  
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Ponto de fluidez -24; Viscosidade a 40ºC 36,80; Viscosi-
dade a 100ºC 6,20; Índice de viscosidade 116; Índice de 
basicidade total 10,0; embalagem de 20 litros. 

4 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 EXTRA TURBO - ESPECIFICA-
ÇÕES MÍNIMAS 
-CLASSIFICAÇÃO API CL-4 API CI-4/SL, ACEA E7-04, M. Benz 
228.3, Volvo VDS 3, CUMMINS CES 20078 – que atende 
aos níveis de desempenho API CI-4/SL e ACEA E7-04, E3-
96 issue 4, sendo qualificado de acordo com o protocolo 
da ACC (American Chemistry Council), código da ATC 
(Technical Committee of Petroleum Additive Manufactu-
rers in Europe) e da ATIEL (Association Technique de I´In-
dustrie Européene des Lubrifiants). Densidade a 20/4oC  
igual a  0,883 Ponto de Fulgor (VA) igual a (oC) 230, em-
balagem de 20 litros. 20  

  

5 Óleo hidráulico THF 11 – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
Que atenda tanto as especificações: de fabricantes de tra-
tores MASSEY FERGUSON M: 1135, 1141 e 1143, FORD 
M2C86: B e: C, JOHN DEERE J20C e CASE MS 1.206, 1.207 
e 1.209 como também os requisitos de desempenho para 
sistemas de transmissão: Grau SAE 30; Densidade a 
20/4ºC 0,8882; ponto de fulgor (VA) 258; Ponto de fluidez 
-27; Viscosidade a 40ºC 91,1; Viscosidade a 100ºC 10,82; 
Índice de viscosidade 103; Índice de acidez total 1b; FZG, 
estagio de falha 9, embalagem de 20 litros.  20  

  

6 Desengripante spray 300ml, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Atua como anticorrosivo, lubrificante e desengripante, a 
base de micro óleo, com 98% de material ativo e ação por 
capilaridade, limpa e desengripa peças enferrujadas, eli-
minando ruídos. embalagem de 300 ml. 30  

  

7 Graxa lubrificante, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: a base de 
sabão de lítio, para múltiplas aplicações, uso industrial e 
automotivo em mancias, rolamentos, cubos, chassis, alta 
resistência no trabalho mecânico, resistente a ação da 
água, elevada resistência a oxidação, E.P. (extrema Pres-
são) grau NL GI: 2 
Embalagem: tambor de 170 Kg 01  

  

8  Óleo Lubrificante Sintético 5w30 para 10 km, embalagem 
de 1L. 30 LT  

  

9 Aditivo ARLA32, embalagem de 20 litros. 50    

10 Óleo hidráulico Transmissão Mobilfluid 424, embalagem 
de 20 litros 10  
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias da Ordem de Fornecimento 
Validade do contrato: 6 meses da data da assinatura do Contrato. 
Os itens deverão ser entregues junto a Secretaria de Obras do Município durante o horário de expedi-
ente desta. 
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ANEXO II 
 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2016 
 

PROCESSO 013/2016 - CARTA CONVITE 003/2016 
 
Contratação de empresa(s) para fornecimento de óleo, 
graxa e lubrificantes para manutenção dos veículos e máqui-
nas das Secretarias, conforme solicitação em anexo. 

 
CONTRATANTE: 
  MUNICÍPIO DE TIRADENTES DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Tiradentes, 1090, inscrito no CNPJ sob nº 94.726.320/0001-77, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ________________ brasileiro, residente e domiciliado ______________, neste 
Município de Tiradentes do Sul – RS. 
 
CONTRATADA: 
  ______________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na 
___________________, no Município de ______________, Estado __, neste ato representado pelo seu 
__________ Sr. _____________, portador(a) do CPF nº ___________, RG nº ____________, brasileiro(a), 
residente e domiciliado(a) em _______________, no Município de ________________. 
 
DA LICITAÇÃO: 
  O presente contrato vincula-se ao Edital de Carta Convite nº 003/2016, Processo Licitató-
rio nº 013/2016. 
 
DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
  É objeto do presente contrato Administrativo, com objetivo a Contratação de empresa(s) 
para fornecimento de óleo, graxa e lubrificantes para entrega fracionada, para manutenção dos veículos 
e máquinas das Secretarias, conforme solicitação e quadro a seguir:  
 
DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
  Para a execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRA-
TADA o valor total de R$ ________________________. 

O Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega dos materiais, e apre-
sentação da referida Nota Fiscal Eletrônica  

Para efetivação dos pagamentos devidos à CONTRATADA, esta deverá apresentar Nota Fis-
cal Eletrônica correspondente ao valor, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, devendo constar os 
seguintes dados: 
Cliente: Prefeitura Municipal de Tiradentes do Sul  
Endereço: Avenida Tiradentes, nº 1090 – Bairro Centro – CEP 98.680-000 
CNPJ: 74.726.320/0001-77  
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DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  O presente contrato terá a duração de 6 (seis) meses. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação or-
çamentária: 
 

Órgão/Unidade/ 
Projeto Atividade 

Descrição 

02 GABINETE DO PREFEITO 

2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades do Gabinete 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

04 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.006 Manutenção da Atividade Administrativa 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

05 SEC. MUN. DA FAZENDA E DESENV. ECONÔMICO 

2.007 Manutenção e Func. das atividades da fazenda e Desenvolv. Econ. 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

06 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.019 Manutenção e Funcionamento das Atividades da Saúde 

3.3.90.30.00.00.00.00.0040 Material de Consumo 

2.046 Programa de Atenção Básica 

3.3.90.30.00.00.00.00.4011 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.4871 Material de Consumo 

2.050 Manutenção da Frota de Veículos 

3.3.90.30.00.00.00.00.0040 Material de Consumo 

2.051 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 

3.3.90.30.00.00.00.00.4730 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.4750 Material de Consumo 

2.052 Atividades de Vigilância Sanitária 

3.3.90.30.00.00.00.00.4710 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.4760 Material de Consumo 

07 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

2.020 Manutenção e Func. das Atividades de Assist. Social e Habitação 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

08 SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO  

mailto:proj@tiradentesdosul.rs.gov.br
http://www.tiradentesdosul.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DETIRADENTES DO SUL 
CNPJ 94.726.320/0001-77 - adm@tiradentesdosul.rs.gov.br 

www.tiradentesdosul.rs.gov.br 
 

 

 

 
Av. Tiradentes, 1090- Município de Tiradentes do Sul – RS CEP 98.680-000 

Fone: 55 3617 3232 
 

2021 Manutenção e Func. Das Atividades de Educação, Cultura e Desporto 

3.3.90.30.00.00.00.00.0020 Material de Consumo 

2.032 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00.00.00.00.0020 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0031 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.1041 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.1013 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.1011 Material de Consumo 

09 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2.029 Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

10  SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

2.040 Manutenção de estradas Vicinais, Pontes e Pontilhões 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

11 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, URBANISMO E TRÂNSITO 

2.024 Manutenção e Func. Das Atividades de Turismo, Urbanismo e Transito 

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 Material de Consumo 

 
DA ENTREGA: 

Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias do recebimento da Ordem de Forneci-
mento, junto a Secretaria de Obras, no horário de expediente da mesma, sem custo adicional. Com prazo 
de validade dos itens com mínimo de 6 meses da data da entrega. 
 
NORMAS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O CONTRATO: 
  Lei 8.666/93 e alterações posteriores, aceitas incondicionalmente pelos contratantes como 
eficaz para os termos deste contrato, a que se sujeitam, bem como para solucionar eventuais dúvidas em 
relação ao mesmo. 
 
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO: 

A empresa contratada se compromete a manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, bem como todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação. 
 
RESCISÃO CONTRATUAL E MULTA 
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O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e na conformidade dos artigos 
77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

No caso de desistência de fornecimento do objeto da presente licitação, ou recusa injusti-
ficada na sua execução, o LICITANTE pagará multa de 10% sobre o valor do contrato. 
 
FORO: 
  As partes elegem o Foro da Comarca de Três Passos/RS, para dirimir quaisquer dúvidas 
emergentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias de 
igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos da Lei. 
 
 

Tiradentes do Sul, _____ de ________ de 2016. 
 
 
 
 

Contratante                                   Contratada        
 
 
    
Testemunhas: 
 
___________________________     ___________________________ 
CPF         CPF 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DECRETO Nº 4.358/02 
EDITAL CARTA CONVITE Nº 003/2016 
 
 
 
   _______________________________, inscrita no CNPJ com o 

nº___________________________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a).___________________________________ , portador da Carteira de Identidade 

nº___________________, Cadastro Pessoa Física nº ________________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

_________________________________ 
                                                                    (data) 

 
 

___________________________________ 
                                                                  (representante legal) 
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(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 

 
 
 

 
 

ANEXO IV 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

   À Comissão de Licitação do Município de Tiradentes do Sul, Declaramos para os fins de 

direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 013/2016, sob a modalidade Convite nº 

003/2016, instaurado por esta Entidade, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

 

   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 
 
 

Local, em ___de _________ de 2016. 
 
 
  
 
 

___________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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